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TERMO DE PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DO PROCESSO SELETI VO 
PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE DIREITO – SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE MARABÁ. 
 
 
 

Nos termos do item IX do EDITAL Nº 01, de 28 de janeiro de 
2016, PRORROGO  a validade do processo seletivo para estagiários do curso de 
Direito desta Subseção Judiciária por mais 6 (seis) meses, a partir de 26 de fevereiro de 
2017. 

 
Marabá – PA, 24 de fevereiro de 2017. 

 
 

<< Original Assinado>> 
MARCELO HONORATO 

Juiz Federal Diretor  
 

 
 
 
 
           


